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LEI Nº 10.123, DE 18 DE MARÇO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS DO DIA MUNICIPAL DO FRENTISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município, o Dia Municipal do Frentista, a ser realizado anualmente, no dia 4 do mês de março.

Parágrafo único. A data de que trata o caput deste artigo tem por objetivo reconhecer e homenagear os profissionais frentistas pelo seu papel fundamental na promoção da segurança de todos os cidadãos. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de março de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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